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DE GRAJAU RUBRlCA;~ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CNPJ N° 06.477.822/0001-44 

Processo Administrativo n°: 131/2021 
Interessado: Secretaria Municipal de Administração 
Assunto: Contratação de concessionária autorizada para prestação de serviços de conserto de veículo 
(moto niveladora) para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú/MA. 

Senhor Secretário, 

Trata-se de solicitação do Secretário Municipal de Administração, em face da 

necessidade da contratação do conserto de veículo (moto niveladora) junto a empresa MAURO S ARAUJO 

- ME (XMD.MAQUINAS) (CNPJ N°39.490.776/0001-00). 

Foi juntado ao processo: Justificativa da Secretaria de Administração; Proposta de Preço 

da empresa MAURO S ARAUJO - ME (XMD.MAQUINAS) (CNPJ N° 39.490.776/0001-00), no valor 

total de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais); Documentação de Regularidade Jurídica e Fiscal; 

Comprovação de Concessionária Autorizada; bem como, informação da dotação orçamentária por onde 

correrá a despesa. 

Este o sucinto relatório. 

Ao parecer. 

Em princípio, a Constituição Federal, em seu art. 37, inc. XXI, revela o dever da 

Administração em realizar o processo de licitação para aquisição de bens e serviços, figurando as hipóteses 

de dispensa e de inexigibilidade em exceções, notadamente, prescritas em lei. 

Sobre essa exigência legal, é possível se desenvolver o raciocínio de que, sempre que 

possível, a Administração deve se abster de não realizar licitação e ao exercer a discricionariedade 

permitida nos moldes da Lei n° 8.666/93, deve justificar sua opção conforme o caso. 

No presente caso, o objeto revela tal singularidade de fornecimento que seria inócua a 

produção de atos no sentido de alcançar licitantes, sendo a clara hipótese de licitação inexigível, de acordo 

com as informações fornecidas a este parecerista. 
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Assim, a inexigibilidade de licitação "se define pela impossibilidade de licitar por 

inexistirem produtos ou bens que tenham características aproximadas e que, indistintamente, possam servir 

ao interesse público, ou por inexistir pluralidade de particulares que possam satisfazer o fornecimento de 

bens e serviços". (D'AVILA, Vera Lúcia Machado. Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos. 3a ed. 

rev, e ampl. São Paulo: Malheiros, 1998) 

No mesmo raciocínio: 

"Licitação é escolha entre diversas alternativas possíveis. É disputa entre 

propostas viáveis. A inviabilidade de competição, essencial à inexigibilidade de 

licitação, quer dizer que esse pressuposto - disputa entre alternativas possíveis -

não está presente. Não é possível licitação porque não existem alternativas. O que 

existe é uma única opção!" (VAZ, Anderson Rosa. Requisitos para a contratação 

de serviços advocatícios com base em inexigibilidade de licitação. BLC - Boletim 

de Licitações e Contratos. São Paulo: Editora NDJ, fey. 2004, p. 98.) 

Diante da concorrência prejudicada pela exclusividade do fornecedor, ponto em que é 

cabível à Comissão de Licitação justificar o ato pelo fundamento do art. 25, inc. I, da Lei n° 8.666/93, 

senão vejamos: 

"Art.25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, 

vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser 

feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do 

local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 

Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 

equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 
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III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 

ou pela opinião pública" 

Cabem ainda as palavras de Carvalho Filho: 

"Com efeito, se apenas uma empresa fornece determinado produto, não se poderá 

mesmo realizar o certame. De acordo com correta classificação, pode a 

exclusividade ser absoluta ou relativa. Aquela ocorre quando só há um produtor 

ou representante comercial exclusivo no país; a relativa, quando a exclusividade 

se dá apenas na praça em relação à qual vai haver a aquisição do bem. Na 

exclusividade relativa, havendo fora da praça mais de um fornecedor ou 

representante comercial, poderá ser realizada a licitação, se a Administração tiver 

interesse em comparar várias propostas. Na absoluta, a inexigibilidade é a única 

alternativa para a contratação.A exclusividade precisa ser comprovada. A 

comprovação se dá através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 

comércio do local em que se realizaria a licitação, a obra ou o serviço; pelo 

sindicato, federação ou confederação patronal; ou, ainda, por entidades 

equivalentes. Esses elementos formais resultam de comando legal, de modo que 

devem ser observados pelos participantes. Advirta-se, todavia, que patente de 

produto não é prova suficiente da exclusividade; é que pode ocorrer que a patente 

seja exclusiva, mas a distribuição e comercialização seja atribuída a outras 

empresas no mercado, hipótese que, naturalmente, reclamará a licitação.O 

dispositivo é peremptório ao vedar preferência de marca. A razão é óbvia: a 

preferência simplesmente relegaria a nada a exigência de licitação. Logicamente, 

a vedação repudiada na lei não pode ser absoluta. Pode ocorrer que outras marcas 

sejam de produtos inadequados à Administração. Nesse caso, a preferência estaria 

justificada pelo princípio da necessidade administrativa." (CARVALHO FILHO, 

José dos Santos. Manual de direito Administrativo. 28. ed. rev., ampl. e atual. até 

31-12-2014. - São Paulo : Atlas, 2015, p.277-278) 

Assim, resta, com firmeza, a hipótese de inviabilidade de competição, no sentido de 

haver o atestado de exclusividade para fornecimento do objeto na praça e também de não se tratar de 
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preferência pela marca, visto que a peça comercializada é a compatível para os reparos necessários nos 

veículos, seguindo o padrão de qualidade, segurança, durabilidade e originalidade. 

Ante o que foi exposto e em respeito ao ordenamento jurídico constitucional, às normas 

licitatórias e em atenção ao interesse público e aos princípios norteadores da Administração Pública, firma 

este parecerista entendimento FAVORÁVEL A CONTRATAÇÃO, mediante inexigibilidade de licitação, 

prevista no art. 25, inciso I c/c art. 26 da Lei Licitatória, devendo ainda ser juntado ao processo 

documentação de habilitação jurídica e fiscal da empresa, atualizadas quando da emissão do Contrato. 

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi 

elaborado tão somente sob o ângulo jurídico e com base nos documentos trazidos, não analisando 

elementos aprofundados de outras áreas que não a do Direito, bem como critério de conveniência e 

oportunidade administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o 

art.2°, § 3° da Lei n. 8.906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5. 

É o parecer, S.M.J 

Ao Secretário Municipal de Administração para conhecimento e autorização do pleito. 
Segue, em anexo, Minuta do Contrato. 

Barão de Grajaú, 14 de junho de 2021 

cõ 'iro Silva Teixeira 
::: 
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